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PORTARIAS 

 
 

PORTARIA Nº 264 DE 19 DE SETEMBRO DE 2014. 
 

O DIRETOR-GERAL do IFRS – CÂMPUS PORTO ALEGRE, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 14, de 07 de Janeiro de 2013, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 143 e 148 da Lei nº 8.112/90, RESOLVE: 
 

DESIGNAR André Luiz Oliveira da Conceição, Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico do IFRS, Matrícula SIAPE nº 357486, Glécia dos Santos Labrea, 
Administradora, Matrícula SIAPE nº 1888374 e Milena Ivanoska da Rosa Soria, Auxiliar em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 2053671, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância, com sede em Porto Alegre/RS, incumbida de apurar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 
constam do processo administrativo nº 23368.000223.2014-17, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.  
 

Dê-se ciência.  
Publique-se.  

 
PAULO ROBERTO SANGOI 

Diretor-Geral 
 


